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ACORDO ENTRE O CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DE VILA NOVA DE GAIA E 
A ÓPTICA MÉDICA SEIXO-ALVO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ASSOCIADOS NA ÁREA DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ÓPTICO E CONSULTAS 

Entre: 

O CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DE VILA NOVA DE GAIA, adiante designado 
por CCD GAIA, com sede na Rua General Torres, 1201, Vila Nova de Gaia, pessoa coletiva com o 
número de Contribuinte 504215540, representado por Dr. Jorge Luís da Costa Filipe, Presidente, e Dr.ª 
Beatriz Fernanda de Barros Pinheiro Gomes, Tesoureiro, 
e 

A ÓTPICA MÉDICA SEIXO-ALVO com sede social em Rua Central do Olival, n°2721, 4415- Olival — Vila 
Nova de Gaia e outra Loja no Largo do Palheirinho no 20-Avintes — Vila Nova de Gaia, registada C.R.C. 
de Vila Nova de Gaia n° 503641928, com o número de Contribuinte 503641928 representado pelo seu 
Gerente Sr. José Magalhães, é celebrado o presente ACORDO nos seguintes termos: 
 
 
 

ARTIGO 1º 
A ÓPTICA MÉDICA SEIXO-ALVO, compromete-se a conceder aos associados do CCD GAIA e seus 
familiares (ascendentes e descendentes em 1° grau e cônjuge), o fornecimento de armações e lentes 
com descontos de 30%; óculos de sol com descontos de 30%; lentes de contacto, líquidos de 
manutenção e sistemas ópticos complementares com desconto de 10%. 

ARTIGO 2º 
Adicionalmente a ÓPTICA MÉDICA SEIXO-ALVO, disponibiliza aos associados do CCD GAIA, a 
possibilidade de CONSULTAS DE OFTALMOLOGIA, cujo valor por consulta é de 25,00 euros (através de 
3 médicos do Hospital de Santo António à disposição dos seus clientes às 2.ª 4.ª e 6ª feira no horário 
compreendido entre as 14,30h e 20,00h). 

Entre outros serviços realizam testes de refracção e acompanhamento preventivo da saúde pública de 
cada associado; Testes de análise visual, testes de lentes de contacto, análise e controlo de lentes de 
contacto GRATUITOS. 

ARTIGO 3º 
1. Para terem acesso ao previsto no artigo anterior, os associados do CCD GAIA e seus familiares 
poderão contactar os serviços da OPTICA MEDICA SEIXO-ALVO (telef: 227630550/227631863). 

2. Os Associados do CCD GAIA identificar-se-ão mediante o cartão de sócio. Este cartão será 
confrontado com a lista de associados mensalmente actualizada na qual constará o respectivo 
agregado familiar do sócio do CCD GAIA. 
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3. Sempre que os Associados do CCD de GAIA se façam acompanhar pelos seus familiares, os benefícios 
oferecidos ser-lhes-ão extensivos, desde que a contratação dos serviços seja efectuada por esses 
mesmos Associados e/ou familiares. 

ARTIGO 4º 
O pagamento dos serviços a prestar pela ÓPTICA MÉDICA SEIXO-ALVO aos associados do CCD GAIA e 
seus familiares, é da responsabilidade destes e far-se-á conforme as condições em vigor no 
estabelecimento comercial. 

ARTIGO 5º 
A disponibilidade destes serviços pela ÓPTICA MÉDICA SEIXO-ALVO aos associados do CCD GAIA e seus 
familiares, durante o período de vigência do presente acordo, entrará em vigor a partir desta data. 

ARTIGO 6º 
O CCD GAIA, disponibilizará, no âmbito deste acordo, os meios de divulgação necessários à 
publicitação deste acordo, designadamente através do seu web-site ccdgaia.pt . 

ARTIGO 7º 
1. O presente acordo vigorará pelo prazo de um ano a contar da respectiva assinatura, renovável por 
iguais períodos, podendo ser denunciado por qualquer uma das partes, e a qualquer termo, com pré-
aviso de 90 dias, não tendo a outra parte direito a qualquer indemnização. 

2. O presente acordo é aceite por ambas as partes que seguidamente assinam. 
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